
Decreto N° 3603 - de 15 de Outubro de 2025

Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências.

ого de 2024
O Prefeito de SANTA CRUZ DO ESCALVADO, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 1143, 26 de Dezembro

Decreta:
ra este fim

Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): abrindo-se para

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO

Unidade 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sub-Unidade 01 - Divisão de Man. e Desenvolvimento Educação Básica

2.02.01.12.365.0003.2.0026-2.501.000- 3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO CRECHE NÃO MUNICÍPIO

Total da Sub-Unidade 01

R$

R$

R$

10.000,00

10.001000,00

10.00000,00
Total da Unidade 02

Unidade 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Sub-Unidade 01 - Sec. Mun. de Obras e Serv. Urbanos

2.08.01.15.451.0007.1.0033-2.703.000-4.4.90.51.00 CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
R$ 510.0.000,00

Total da Sub-Unidade 01

Total da Unidade 08

Total da Instituição 02

Total Geral Acrescido

R$ 510.0.000,00

R$ 510.0.000,00

R$ 20.000,00

520.000,00R$

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO na forma do paragrafo 1°, inciso I

a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Total Geral Anulado

Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

R$ 0,00

SiplanWeb - Planejar Consullores Associados

Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO, 15 de Outubro de 2025
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